
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A

E S T A D O  DE SAO PAULO

FIs. N°

L I V R O  D E  D E C R E T O S

DFXRKTQ N". 8.425 1)K 02 DE DEZKMBRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE EXCLUSÃO E NOMEAÇÃO DE 

MEMBROS PARA COMPOSIÇÃO DO 
CACS/FINDEB -  CONSELHO MUNICIPAL DE 

ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO 

FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DOS 

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE LORENA 
PARA QUADRIÊNIO 2023-2026.

SYLVIO BALLERINI, Prefeito do Município de Lorena/SP. no uso das 
atribuições do cargo, e

CONSIDERANDO:

-  a Lei Federal n° 14.113 de 25 de dezembro de 2020, que regulamenta o Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação (FUNDEB), de que trata o art. 212-A da Constituição Federal; revoga os 
dispositivos da Lei n° 11.494, de 20 de junho de 2007; e dá outras providências;

-  a Lei Ordinária n° 3.153 de 12 de julho de 2007, que dispõe sobre a criação do Conselho 

Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação;

- a Lei Municipal n° 3.909 de 17 de maio de 2021, que dispõe sobre a alteração da lei n° 
3153/2007;

- o Decreto n° 7.894 de 20 de dezembro de 2022, que dispõe sobre a nomeação de membros 

para a composição do CACS/FUNDEB para o mandato de 01 de janeiro de 2023 a 31 de 
dezembro de 2026, alterado pelos Decretos n° 7.942/2023 de 24 de abril de 2023, n°
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